
NOTA  1 - CONTEXTO OPERACIONAL :

taçõs emitidas pelo comitê de pronunciamentos Contabeis(CPC) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA  3  - PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS :

serão objetos de compensações futura.

Todas as demonstrações encontram se a disposição do acionista, de forma detalhada, inclusive o fluxo de caixa, na sede da 

companhia.  

NOTA 4 – OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO :

Referem-se a valores colocados na empresa pelos socios para futuro aumento de capital.

NOTA 5 - CAPITAL SOCIAL 

NOTA 6- Não há Conselho Fiscal permanente nem foi instalado no presente exercício.

Filipe Carlos Mendonça da Silva Danyelle Sales Mapurunga

Diretor Presidente Contadora CRC - 13.925

CPF nº 005.257.973-51 CPF nº 433.960.113-68

voto nas assembléias Gerais de acionistas,cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicavel.

  b) Impostos e contribuições a recuperar:

   Pertencente inteiramente a acionistas domiciliados no Pais, o Capital Social e composto de 20.000.000(Vinte Milhoes)

nados da Lei N° 6.404/76 Lei das Sociedade por Ações, em  consonância com a lei nº 9.249/95, que  extinguiu  a  partir  do

Fortaleza, 31 de Dezembro de 2022

  c) Estas demonstrações estão na forma simplificada:

      Referem-se ao impostos de renda retido na fonte sobre aplicações financeiras.

  a) Créditos de acionistas para futuro aumento de capital.

      Estão demonstradas conforme descrição a seguir:

      As aplicações financeiras estão registradas ao custo acrescido de rendimentos.

Cinquenta Mil) de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um 

JCM PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ 06.963.219/0001-72

  a) Aplicações Financeiras: 

      A Companhia tem como objetivo: a) A participação em outras sociedades, como quotista ou acionista; b)Criação de bovinos

para leite;c) Criação de bovinos para corte; d) comercialização de seus produtos agropecuarios.

      As demonstrações contábeis foram  elaboradas com observância  aos Princípios  de  Contabilidade  e dispositivos ema-

pela medida provisoria  449/08 convertida na lei 11.941/09 e  lei 12.973/14  e pelos pronuciamentos, orientaçoes e as interpre-

exercicio de 1996 a correção monetaria do Balanço para fins fiscais e societários e alterações introduzidas pela lei 11.638/07, 

NOTA  2  -  PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS :
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